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EDIÇÃO Nº 1025 – Segunda-Feira, 21 de Fevereiro de 2022 

 
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO CARANDAÍ/MG 

 
DECRETO Nº 5903/2022 

 
HOMOLOGA PROCESSO SELETIVO E CONTÉM OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS 

 
 

O Prefeito Municipal, usando das faculdades que lhe confere o art. 84, IV, da Constituição Federal; art. 90, VII, da Constituição do Estado e art. 73 e 
74 da LOM; 
CONSIDERANDO o Edital do Processo Seletivo Simplificado nº 003/2022 da Prefeitura Municipal de Carandaí para contratação temporária de 
servidores para ocuparem vagas nos cargos o CAPS; 
CONSIDERANDO o Resultado Final encaminhado pela Comissão Permanente Disciplinar e de Seleção, formada através da Portaria nº 033-2022; 

 
DECRETA 

 
Art. 1º. Fica Homologado o Processo Seletivo, instituído pelo Edital nº 003/2022, conforme listagem publicada no Saguão de Entrada da Prefeitura 
Municipal de Carandaí e na página da internet www.carandai.mg.gov.br. 
 
Art. 2º. A listagem do Resultado Final, elaborada pela comissão nomeada através da Portaria nº 033/2022, encontra-se anexada a este Decreto, 
passando a ser parte integrante. 
 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua Publicação. 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

Paço Municipal Presidente Tancredo Neves, 21 de fevereiro de 2022. 
 
    
 

Washington Luis Gravina Teixeira 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Justino Martins Neto 
Secretário de Governo 

 
Publicado no Saguão de Entrada do Paço Municipal Presidente Tancredo Neves, em mesmo dia, mês e ano de sua data. Carandaí, 21 de fevereiro 
de 2022.______________  Justino Martins Neto – Secretário de Governo. 
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EDIÇÃO Nº 1025 – Segunda-Feira, 21 de Fevereiro de 2022 

 
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO CARANDAÍ/MG 

PORTARIA Nº 124/2022 
 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CARANDAÍ do Estado de Minas Gerais, no uso de atribuição que lhe confere o art. 84, IV, da Constituição Federal, 

art. 90, VII, da Constituição do Estado e art. 73 e 74 da Lei Orgânica, e 

CONSIDERANDO a Súmula 473 do Supremo Tribunal Federal, que consagra o princípio da autotutela administrativa 

  

RESOLVE 

 

Art. 1º. Revogar, em seu inteiro teor, a Portaria nº 118-2022 e o Decreto nº 5902-2022. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 18.02.2022. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

Paço Municipal Presidente Tancredo Neves, 21 de fevereiro de 2022. 

 

 

Washington Luis Gravina Teixeira 

Prefeito Municipal 

 

 

Justino Martins Neto 

Secretário de Governo 

 

Publicada no Saguão de Entrada do Paço Municipal Presidente Tancredo Neves, em mesmo dia, mês e ano de sua data. Carandaí, 21 de fevereiro 

de 2022. _____________ Justino Martins Neto – Secretário de Governo. 
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO CARANDAÍ/MG 

 
 

PORTARIA Nº 125/2022 
 

CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE 
 
O Município de Carandaí, por seu Prefeito Municipal, Sr. Washington Luis Gravina Teixeira, no uso das faculdades que lhe confere a Lei Orgânica 
Municipal; 
CONSIDERANDO atestado médico expedido a favor da servidora Marilene Ana dos Santos; 
 
  

RESOLVE 
 
Art. 1º. Conceder licença para tratamento de saúde à servidora Marilene Ana dos Santos, ocupante do cargo de Agente de Endemias, por 10 (dez) 
dias, do período de 15.02.2022 a 24.02.2022. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 15.02.2022. 

 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
 

Paço Municipal Presidente Tancredo Neves, 21 de fevereiro de 2022. 
 

 
 

 
Washington Luis Gravina Teixeira 

Prefeito Municipal 
 
 
 

Justino Martins Neto 
Secretário de Governo 

 
 
Publicada no Saguão de Entrada do Paço Municipal Presidente Tancredo Neves, em mesmo dia, mês e ano de sua data. Carandaí, 21 de fevereiro 
de 2022. _____________  Justino Martins Neto – Secretário de Governo. 
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PORTARIA Nº 126/2022 
 

CONCEDE FÉRIAS-PRÊMIO 
 
 

O Prefeito Municipal de Carandaí, no uso das faculdades que lhe confere a Constituição Federal; a Constituição do Estado e a LOM;  
CONSIDERANDO requerimento de férias-prêmio da servidora Nayane Paula Aparecida Chaves, protocolado em 31.01.2022, sob o nº 0432; 
CONSIDERANDO que o requerente faz jus ao requerido. 
 
 

RESOLVE 

 
Art. 1º. Conceder férias-prêmio à servidora Nayane Paula Aparecida Chaves, ocupante do cargo de Monitora de Creche, no período de 28.02.2022 
a 28.05.2022. 
 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

Paço Municipal Presidente Tancredo Neves, 21 de fevereiro de 2022. 
 
 
 

Washington Luis Gravina Teixeira 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Justino Martins Neto 
Secretário de Governo 

 
Publicada no Saguão de entrada do Paço Municipal Presidente Tancredo Neves, em mesmo dia, mês e ano de sua data. Carandá, 21 de fevereiro 
de 2022_____________ Justino Martins Neto – Secretário de Governo. 
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO CARANDAÍ/MG 

DECLARAÇÃO 
 

 
 

Eu, Marcos Geraldo da Cruz, responsável pelo Departamento de Pessoal, declaro que o candidato Wenderson da Silva Sabino, aprovado no 
Concurso Público Edital n° 02/2015 para o cargo de Operário, nomeado para apresentação de documentos, na data de 20/01/2022 conforme 
publicação do Diário Oficial do Município e nos locais de costume, não se apresentou no período determinado em edital e na Lei Ordinária n° 
2295/2018, desistindo assim em caráter definitivo, e de forma irretratável da nomeação para o referido cargo público, podendo o Hospital Municipal 
Sant’Ana de Carandaí desde já, caso lhe convenha, convocar o candidato imediatamente classificado no Concurso Público. 
 
 
 
 
 
     Carandaí, 21de fevereiro de 2022. 
 
 
 
 
 
 

 
_____________________________  

Marcos Geraldo da Cruz 
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